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DECRETO-LEI N° 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940

CÓDIGO PENAL

......................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
......................................................................................................................................................

TÍTULO IX
 DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA

......................................................................................................................................................

Quadrilha ou bando
Art. 288. Associarem-se mais de três pessoas, em quadrilha ou bando, para o fim

de cometer crimes:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.
Parágrafo único. A pena aplica-se em dobro, se a quadrilha ou bando é armado.

TÍTULO X
 DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA

CAPÍTULO I
 DA MOEDA FALSA

Moeda falsa
Art. 289. Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda

de curso legal no país ou no estrangeiro:
Pena - reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos, e multa.
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia, importa ou

exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa.
§ 2º Quem, tendo recebido de boa-fé, como verdadeira, moeda falsa ou alterada, a

restitui à circulação, depois de conhecer a falsidade, é punido com detenção, de 6 (seis) meses
a 2 (dois) anos, e multa.

§ 3º É punido com reclusão, de 3 (três) a 15 (quinze) anos, e multa, o funcionário
público ou diretor, gerente, ou fiscal de banco de emissão que fabrica, emite ou autoriza a
fabricação ou emissão:

I - de moeda com título ou peso inferior ao determinado em lei;
II - de papel-moeda em quantidade superior à autorizada.
§ 4º Nas mesmas penas incorre quem desvia e faz circular moeda, cuja circulação

não estava ainda autorizada.
.......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
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LEI N° 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre os Crimes Hediondos, nos
Termos do art. 5º, Inciso XLIII, da
Constituição Federal, e Determina outras
providências.

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:

  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994
  I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I,
II, III, IV e V);

  * Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
  II - latrocínio (Art. 157, § 3º, in fine);
  * Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994
  III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2º);
  * Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994
  IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, caput, e §§

1º, 2º e 3º);
  * Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994
  V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único);
  * Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
  VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art. 223,

caput e parágrafo único);
  * Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
  VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1º).
  * Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
  VII-A - (VETADO)
  * Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998.
  VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada
pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998).

  * Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998.
  Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto

nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado.
  * Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes
e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:

  I - anistia, graça e indulto;
  II - fiança.
  * Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/03/2007.
  § 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em

regime fechado.
  * § 1º com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/03/2007.
  § 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for
primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente.

  * § 2º acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/03/2007.
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  § 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o
réu poderá apelar em liberdade.

  * Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/03/2007
  § 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por
igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.

  * Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/03/2007.
......................................................................................................................................................
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LEI N° 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989

Dispõe sobre Prisão Temporária.

Art. 1º Caberá prisão temporária:
  I - quando imprescindível para as investigações do inquérito policial;
  II - quando o indiciado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos

necessários ao esclarecimento de sua identidade;
  III - quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na

legislação penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes:
  a) homicídio doloso (art. 121, caput, e seu § 2º);
  b) seqüestro ou cárcere privado (art. 148, caput, e seus parágrafos 1º e 2º);
  c) roubo (art. 157, caput, e seus parágrafos 1º, 2º e 3º);
  d) extorsão (art. 158, caput, e seus parágrafos 1º e 2º);
  e) extorsão mediante seqüestro (art. 159, caput, e seus parágrafos 1º, 2º e 3º);
  f) estupro (art. 213, caput, e sua combinação com o art. 223, caput, e parágrafo

único);
  g) atentado violento ao pudor (art. 214, caput, e sua combinação com o art. 223,

caput, e parágrafo único);
  h) rapto violento (art. 219, e sua combinação com o art. 223, caput, e parágrafo

único);
  i) epidemia com resultado de morte (art. 267, § 1º);
  j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia ou medicinal

qualificado pela morte (art. 270, caput, combinado com o Art. 285);
  l) quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código Penal;
  m) genocídio (artigos 1º, 2º, e 3º da Lei nº 2.889, de 01/10/1956), em qualquer

de suas formas típicas;
  n) tráfico de drogas (art. 12 da Lei nº 6.368, de 21/10/1976);
  o) crimes contra o sistema financeiro (Lei nº 7.492, de 16/06/1986).

Art. 2º A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação da
autoridade policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5 (cinco)
dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.

  § 1º Na hipótese de representação da autoridade policial, o Juiz, antes de decidir,
ouvirá o Ministério Público.

  § 2º O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e
prolatado dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da
representação ou do requerimento.

  § 3º O Juiz poderá, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público e do
Advogado, determinar que o preso lhe seja apresentado, solicitar informações e
esclarecimentos da autoridade policial e submetê-lo a exame de corpo de delito.

  § 4º Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas
vias, uma das quais será entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa.

  § 5º A prisão somente poderá ser executada depois da expedição de mandado
judicial.

  § 6º Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos
previstos no art. 5º da Constituição Federal.
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  § 7º Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias de detenção, o preso deverá ser posto
imediatamente em liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua prisão preventiva.

Art. 3º Os presos temporários deverão permanecer, obrigatoriamente, separados
dos demais detentos.

......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................
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LEI N° 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980

Define a Situação Jurídica do Estrangeiro no
Brasil, Cria o Conselho Nacional de
Imigração e dá outras Providências.

....................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA EXPULSÃO

......................................................................................................................................................

Art. 75. Não se procederá à expulsão:
  I - se implicar extradição inadmitida pela lei brasileira; ou
  II - quando o estrangeiro tiver:
  a) cônjuge brasileiro do qual não esteja divorciado ou separado, de fato ou de

direito, e desde que o casamento tenha sido celebrado há mais de 5 (cinco) anos; ou
  b) filho brasileiro que, comprovadamente, esteja sob sua guarda e dele dependa

economicamente.
  § 1º Não constituem impedimento à expulsão a adoção ou o reconhecimento de

filho brasileiro supervenientes ao fato que a motivar.
  § 2º Verificados o abandono do filho, o divórcio ou a separação, de fato ou de

direito, a expulsão poderá efetivar-se a qualquer tempo.

TÍTULO IX
DA EXTRADIÇÃO

Art. 76. A extradição poderá ser concedida quando o governo requerente se
fundamentar em tratado, ou quando prometer ao Brasil a reciprocidade.

......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................
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LEI N° 9.034, DE 3 DE MAIO DE 1995

Dispõe sobre a Utilização de Meios
Operacionais para a Prevenção e Repressão de
Ações Praticadas por Organizações
Criminosas.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

......................................................................................................................................................

Art. 6º Nos crimes praticados em organização criminosa, a pena será reduzida de um a dois
terços, quando a colaboração espontânea do agente levar ao esclarecimento de infrações
penais e sua autoria.

Art. 7º Não será concedida liberdade provisória, com ou sem fiança, aos agentes que tenham
tido intensa e efetiva participação na organização criminosa.

Art. 8º O prazo para encerramento da instrução criminal, nos processos por crime de que
trata esta Lei, será de 81 (oitenta e um) dias, quando o réu estiver preso, e de 120 (cento e
vinte) dias, quando solto.
  * Artigo com redação dada pela Lei nº 9.303, de 05/09/1996.

Art. 9º O réu não poderá apelar em liberdade, nos crimes previstos nesta Lei.
Art. 10. Os condenados por crimes decorrentes de organização criminosa iniciarão o
cumprimento da pena em regime fechado.
  • Vide art. 2º, § 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.

Art. 11. Aplicam-se, no que não forem incompatíveis, subsidiariamente, as disposições do
Código de Processo Penal.


